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PREFEITUHA DE 

CONCE IÇi~O DO CASTELO 

LEI Nº 2. i'3812024 

·---~~do E!;pirito Santo 

DISPÕE: SC>BRE: ABERTUR1~ DE CREDITO 
ADICIC>NJ!d_ SLIPLEl\llENTAH E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRIEIFEITO DE: CONCEIÇÃO DO CASTElO, no Estado do Espírito Santo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sa.nciono a seguinte Lei: 

Art. ·1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$1.E;99,40 (mil seiscentos e noventa e nove reais 
e quarEmta centavos) no Programa, Projeto/Atividade, Fonte de Recurso, Fichas e 
Elementos de Despesas no Orçamento cio E~xercício de 2024 da Prefeitura Municipal : 

' 
01'1 - GABll\IETI~ DO PREFEITO 
01 H>O'l.0412200032.004 - IVIANUTEf\IÇAO DAS ATIVIDADES DE APOIO AO 
G/-'BINETE DO PREFEITO, SERVIÇOS JURÍDICOS E CONTROLE INTERNO 

~lemento Despesa Descrição J Ficha Fonte Recul'so Valor (R$) 1 

l ____ ::·~U~.9~~.00~>00. ln~::~~~~~:: 13 _J 0'13 25000000?00~-- 1.699,40 

t'rt. ;~º. Corno fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional previsto no 
artigo anterior, s1=rá utilizado superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial do 
ex1=rcício de 2023. 

Art. 3° Fica autorizada a altE:;raçi~o de adequação no Plano Plurianual 
20~~2/2025. 

A1·t. 4° E:;ta Lei entra em vigor na data de sua publicaiç210, revogadas as 
dis.po:sições em contrário. 

Conceiç{a4o Castelo- ES, 12 de dezembro de 2024 

CHRIS"lr~ SPADl:TTO 
Prefeitc1 de Co1nc1eiçfü::> do Castelo - ES 
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Estado cio Es 11írito Santo ---------------·--·---,--- ----·-----

1::u, CHRISITIANO SPADETTO, Pre~feito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da l ei 

Orgânica l\/lunicipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizen~m 

necessérios, o PROJETO DE LEI nº. 119/2024, de autoria do Poder Executivo 

Municipal 13 aprovado pela Câmara Municipal na data de 1 O de dezembro ele 20:24, 

atribuindo-a como LEI nº. 21:rn12m!4. 

Gabinete cio Preifeito de Conceição cio Castelo - ES, ao dia dozH de dezembro de:i dois 

mil 1e vinte e quatro. 

CHRISTIA~ADETTO 
Prefeito de Conceição do Castelo - ES 
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